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ASSEMBLEIA ESPECÍFICA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2023 

REPUBLICAÇÃO 
 

  O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Es-
tado do Maranhão – SINDSEP/MA, em consonância com o Estatuto, 
convoca todos os(as) Delegados(as) eleitos(as) ao CECUT-MA, para par-

ticiparem da Assembleia no dia 25.08.2023, às 10:00 horas, com qualquer número, no Auditório do 
Sindicato dos Servidores Públicos federais no Estado do Maranhão – SINDSEP/MA, sito à Avenida 
Newton Bello, Nº 524 – Monte Castelo, nesta, e para participantes online, será disponibilizado o link: 
https://meet.google.com/ujd-gagf-wsb, para referendar os Delegados(as) ao 14º CONCUT.  

 

São Luís (MA), 24 de Agosto de 2023   /   João Carlos Lima Martins (Presidente) 

 

Senado aprova aumento salarial de 
9% e vota reajustes do mínimo 

O Senado seguiu a Câmara 
dos Deputados e aprovou nesta 
quarta-feira (23) a medida provi-
sória que concede reajuste salari-
al de 9% aos servidores federais. 
A MP 1.170/2023 segue agora 
para sanção do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva na forma de 
um projeto de lei de conversão 
(PLV), pois houve inclusões ao 
texto original enviado pelo Poder 
Executivo. 

Na folha de pagamento de 
junho, os servidores já receberam 
os salários corrigidos. 

A MP 1.170/2023 concedeu 
reajuste linear para todos os servi-
dores e empregados públicos civis 
do Executivo federal, incluindo 
aposentados e pensionistas. O rea-
juste dos valores resultou de acor-

do entre o governo e mais de 100 
entidades representativas dos servi-
dores na chamada mesa de negoci-
ação permanente, que estava sus-
pensa desde 2016 e foi retomada 
no atual governo. O auxílio-
alimentação também aumentou 
(43%), passando de R$ 458 para 
R$ 658 mensais.  

 Entre as mudanças no tex-
to, está criação de mais uma dire-
toria na Companhia de Desenvol-
vimento do Vale do São Francis-
co (Codevasf), que passa de três 
para quatro. Além dessa, anistia-
dos políticos que recebem repara-
ção econômica a cada mês pode-
rão optar por usar o valor para 
pedir crédito consignado.  

Hoje (24) o Senado vota a MP 
1.172/2023, publicada no Dia do 

Trabalhador (1° de maio) que elevou 
o valor do salário mínimo para R$ 
1.320. A mudança representa um 
aumento de 2,8% com relação ao 
valor de R$ 1.302 do início do ano. 
A medida suspendeu a tramitação da  
MP 1.143/2022, editada em dezem-
bro de 2022, ainda no governo do ex
-presidente Jair Bolsonaro para fixar 
valor do salário mínimo em R$ 
1.302. Dentro desta Medida Provi-
sória está ainda zerar a alíquota do 
imposto de renda para quem ganha 
até R$ 2.640, a partir de 2024. 
A terceira MP que deve ser votada, 
prorrogou até maio de 2024 o prazo 
para regulamentação, pelo Executi-
vo, dos programas de alimentação 
do trabalhador.  Além de prorrogar o 
prazo para regulamentação, a MP 
determina que a portabilidade dos 
serviços será gratuita e ocorrerá por 
meio de solicitação expressa do tra-
balhador, conforme o disposto em 
ato do Poder Executivo federal. 

Agência Brasil / Diário de Pernanbuco 

https://meet.google.com/ujd-gagf-wsb
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/155384
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Servidores pedem regulamentação de norma da 
OIT que dá direito à liberdade sindical 

O presidente da CUT Na-
cional, Sérgio Nobre, represen-
tantes das demais centrais sindi-
cais e de servidores públicos co-
braram do governo federal a ins-
talação de um Grupo de Traba-
lho (GT), que irá discutir a regu-
lamentação da convenção 151 da 
Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), assinada pelo 
governo brasileiro em 2010. A 
convenção 151 assegura aos tra-
balhadores e trabalhadoras do 
serviço público nas esferas muni-
cipal, estadual e federal do Bra-
sil, o direito à liberdade sindical e 
à negociação coletiva. 

Em reunião nesta segunda-
feira (21), em Brasília, Sérgio 
Nobre apresentou às reivindica-
ções dos servidores e a necessida-
de da instalação do GT à ministra 
da Gestão e Inovação em Servi-
ços Públicos, Esther Dweck. A 
ministra respondeu que houve 
dificuldades no trâmite e apresen-
tou uma minuta para que o GT 
seja instalado em breve, mas que 
o documento ainda precisa da 
assinatura do presidente Lula, que 
está em viagem à África do Sul. 

O Grupo de Trabalho se-
rá formado por representantes 
das centrais sindicais, dos mi-
nistérios do Trabalho, Gestão, 
Casa Civil, Secretaria- Geral da 
Presidência e dos governos es-
taduais e municipais. 

Presente à reunião, o diretor 
executivo da CUT Nacional e da 
Confederação dos Trabalhadores 
no Serviço Público Federal 
(Condsef), Pedro Armengol, de-
fendeu a necessidade da regula-
mentação da convenção 151. 

“O servidor público não tem 
direito à negociação coletiva; ela 
só existe quando há vontade políti-
ca do governo. Não tem nada que 
o obrigue institucionalmente e por 
isso não temos direito à data-base, 
dissídio coletivo e outros direitos 
negociados, como ocorrem com os 
trabalhadores da iniciativa priva-
da”, explica Armengol. 

O dirigente pede ainda que 
haja agilidade na execução dos 
estudos para a regulamentação. 

“Eu espero que esteja pronta 
uma proposta num curto espaço de 
tempo, porque os servidores já es-
tão aguardando há muitos anos 
para ter direito à liberdade sindi-
cal”, afirma. 

Também estiveram presen-
tes à reunião o presidente da CUT-
DF, Rodrigo Rodrigues e a secre-
tária de Finanças da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em 
Educação (CNTE), Rosilene Cor-
rêa Lima. 

 
Convenção 151 no Brasil 

Aprovada pela OIT em 1978, 
a Convenção nº 151, “Direito de 
Sindicalização e Relações de Traba-

lho na Administração Pública”, 
trata das relações de trabalho, da 
liberdade sindical e da negociação 
coletiva no setor público. 

A ratificação e incorpora-
ção da Convenção ao ordena-
mento jurídico do Brasil foram 
solicitadas em 14 de fevereiro de 
2008 pelo então presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva. Em 2010, 
foi aprovada pelo Congresso Na-
cional brasileiro e um ano depois, 
em 15 de junho de 2011, entrou 
em vigor no plano jurídico exter-
no. 

Como não houve a regula-
mentação, o então senador Anto-
nio Anastasia (PSD-MG) apre-
sentou o Projeto de Lei 
3.831/2015, aprovado pelo Con-
gresso Nacional, que estabelecia 
normas gerais para a negociação 
coletiva na administração pública 
federal, estadual e municipal. 

Mas em dezembro de 
2017, o governo de Michel Te-
mer vetou o projeto, alegando 
“vício de iniciativa” por ser esta 
medida uma prerrogativa do Exe-
cutivo. Com isso, apesar da ratifi-
cação e da vigência, o Brasil não 
aplica a norma, sob o argumento 
de que, para isso, é necessária 
uma lei específica que regula-
mente a negociação coletiva dos 
servidores públicos no ordena-
mento jurídico interno. 

Fonte: Condsef 


